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INDICAÇÃO  Nº  1152,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine estudos e demais providências no sentido de que seja liberada verba no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a construção de um Centro Comunitário no Bairro Jardim Adamantina, no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O Bairro Jardim Adamantina, no Município de Adamantina, é habitado por uma comunidade de trabalhadores que é muito unida nas batalhas para conquistas de melhores condições de vida para todos, uma das mais justas reivindicações atuais é para conseguir a construção de um Centro Comunitário, onde os mesmos possam reunir-se, além de implementar a efetivação de cursos profissionalizantes que possam vir ajudar na capacitação dos jovens que irão entrar no mercado de trabalho em pé de igualdade com profissionais mais experientes.
Sala das Sessões, em 22-08-2002

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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